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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 025/2024 DE 19 DE SETEMB ¡CIE 2-04. 

Denomina nome da Praça do Sitio Pitombas em 
nosso município e dá outras providências. 

A VEREADORA ANA PAULA GONÇALO DE FREITAS DANTAS, no uso 
de suas atribuições legais, conforme as disposições da Lei Orgânica do Município e o 
Regimento Interno da Câmara Municipal, submete à apreciação do Plenário o seguinte 
Projeto de Lei: 

Art. 1° Fica denominada "Praça Alipidio Gonsalo de Lima" a praça situada no 
Sítio Pitombas, em frente à igreja católica da localidade, na zona rural datnunicípio de 
Araçagi-PB. 

Art. 2° O Poder Executivo Municipal ficará responsável pela execução e 
sinalização da nova denominação, garantindo que a homenagem seja devidamente 
reconhecida pela comunidade. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Araçagi-PB, 19 de agosto de 2024. 

W4GtalMD ANTAS 
VEREADORA 

Câmara Municipal de Araçagi — CNPJ: 08.584.179/0001-83 

Av. Olivio Maroja, 206, Bela Vista — Araçagi/PB CEP 58.270-000 - E-mail: camaramunicipaldearacagi(cpgmail.com - Fone: (83) 3502-1114 


